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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N

23/2013, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE

RONDÔNIA, E A EMPRESA RELUZ SERViÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA - ME, PARA A PRESTAÇÃO
DE SERViÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA,

COPEIRAGEM E APOIO ADMINISTRATIVO NA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VILHENA.

CONTRATANTE: a UNIÃO, por intermédio da JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrit a no CNPJ/MF sob o n° 05 .429 .264/0001
89, com sede na Ave nid a Presidente Dutra, n° 2203, Centro, no Município de Porto Velho/RO,
neste ato representada pelo Diretor da Secreta r ia Administrativa , Sr. WALDIRNEY GUIMARÃES

DE REZENDE, de acordo com a Portaria de Delegação n' 132/2013.

CONTRATADA: a em presa RELUZ SERViÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/M F

sob o n' 04.105 .439/0001-30, estabelecída na Avenida Farquar, n2 164 1, sala 03, Cent ro , no
Municíp io de Porto Velho/RO, CEP 76801-019, aqui representada pelo seu Sócio-administrador,
5r. ILTON ALVES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade n' 4.148.463
2 SSP/SP e do CPF/MF n' 581.254.509-04, residente e domiciliado no endereço acíma noticiado ,

de acordo com a representação que lhe é out o rgada po r contrato social.

Os CONTRATANTES celebram o presente Termo Ad itivo ao Contrato n' 23/ 2013-JFRO, inst rui do
nos autos do processo administrativo n° 081/2013-JFRO, em conformidade com as di sposiçõe s
legais e regulamentares pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

O presente Termo Adit ivo tem por objeto a repactuação dos preços do Contrato n° 23/2013
JFRO, f irmado ent re as partes em 23/ 08/2013, nos t ermos previstos em sua Cláu sula Sétima.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO

Por est e Termo Adit ivo, f ica repactuado o valor mensal do cont rat o para R$ 12.607,64 (doze
m il, seiscentos e set e reais e sessenta e quatro centavos) e o valor global para R$ 151.291,68
(cento e cínquenta e um m il, duzentos e noventa e um reai s e sessenta e o it o cent avos), de
acordo com o consignado nas planilhas de custos e formação de preços de fl s. 529-543 e 574.

§ 12 A repactuação ora ajusta da de corre dos seguint es fatores:

I - Reajuste do piso salar ial da cat egoria profissional ab rangida pelo Cont rato; e

11 - Reajuste do auxilio-a limentação de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) para R$ 240,00
(duzen tos e quarenta reais) mensais;
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§ 2º Os reaju stes espec if ica do s no subit em ante rio r foram pactu ados por intermédi o da

Convençã o Colet iva de Traba lho 2014/2014, cele bra da ent re o Sindica to das Em pre sas de

Asseio, Conservação, Limp eza Pública e Lo cação de Mão de Obra do Estado de Rondônia e o

Sindicato dos Tr aba lh adores nas Empresas de Ter ceir ização em Geral e Prest ação de Servi ços

do Est ad o de Rondônia, e regist rad a no Minist éri o do Trab alh o e Emprego, em 29/01/2014, sob
o n° R0000008/2014, confo rme demon strado às fl s. 545 -563.

§ 32 Em virt ude da repa ctuação, os preços dos postos de serviços co nt ra ta dos pa ssarão aos

seguint es valo res:

Valor m ensal Qu antidad e de Valor m ensal do Valor global do
Posto

por posto postos Contrato Contrato

Serv ente R$ 2.597, 90 02 R$ 5.195,80 R$ 62 .349,6 0

Copeira R$ 2.178 ,54 01 R$ 2. 178,54 R$ 26 .142,48

Office-boy R$ 2.454 ,48 01 R$ 2.454,48 R$ 29 .453 ,76

Recep cioni sta R$ 2.778,82 01 R$ 2.778,82 R$ 33 .345 ,8 4

TOTAL OS R$ 12.607,64 R$ 151.291,68

cLÁUSULA TERCEIRA- DOS EFEITOS FINANCEIROS

Os efe itos finan ceir os decorrentes da presente rep actuação vigoram a partir de 01 / 01 / 201 4,

em co n fo rm idade com a dat a-b ase esta belec ida na Cláusula Primeira da Convenção Colet iva de

Tra balho.

§ 12 A CONTRATADA faz ju s ao pagam ento da difer en ça ent re os preço s rep actu ad os e os

va lores efet ivamente recebidos no períod o de 01/01/2014 at é a data de assinat ura de ste
Termo Adit ivo .

§ 22 O pagamento de qu e t rata o parágrafo anter io r f ica condiciona do à com provação de
repa sse dos reaju ste s salariais e do auxílio-alim entação, no s m oldes fi xad os na Convenção

Cole t iva de Traba lh o, aos em preg ados qu e prestam serviços à CONTRATA NTE.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

A re pac t uação dos preços decorre de ped ido formulado pel a CONTRATADA às fl s. 522/528, com
retificaçõ es aco sta da s às fl s. 573 / 579, t endo em vist a os reaju st es conced ido s no pi so salar ial e
no auxílio -a liment ação da catego ria profi ssion al abra ngida pelo Cont rato, conso ant e disposto
nos §§ 1° e r da Cláusula Segunda dest e Termo Aditivo, e encont ra am pa ro legal nos art igo s
40 , in ciso XI, e 55, in ciso 111 , da Lei n° 8.666/1993, e art igo 5° do Decreto n° 2.27 1/1997, que

t rat am da concessão de reaju stes de preços com base na variação peri ódica de custos. \

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Em face do di spo sto no par ágrafo único do art igo 61 da Lei n" 8.666/ 1993, o presente Termo

Aditivo será publicad o no Diário Oficia l da Un ião, em form a de ext rat o .
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cLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Permanecem ina lte radas e em vigor as demais cláusulas e co ndições pactuadas, naqu ilo qu e
não conflita re m com as dispo sições deste inst rumento.

E para firmeza e va lidade do que fo i pactuado, de ple no acordo, lavrou-se o presente Te rmo
Aditivo, em uma (01) via e para uma ún ica finalidade de d ire ito , digitada a penas no anve rso, a
qual, depois de lida e achada confo rme, segue assinada na últ ima folha e rubricad a nas demais
pelos representantes das partes, para que surtam seus efeitos lega is.

Porto Velho/RO, 14 de março de 2014 .

. ,~,
WAlDIRNEY G ~RÃES DE REZENDE

Diretor da Secr ia Administrativa
Pela Contr ante

s ó<;,id-'ad n ist rad~ ,
/ Pe la Co nt rat ada
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